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O  Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais  Renováveis  – 
IBAMA, nos termos do art. 122 do Decreto n.º 6.514/2008 e art. 78 da Instrução Normativa n.º 
10/12 (D.O.U de 10/12/12),  torna pública a  relação  dos processos administrativos  de Autos de 
Infração  aptos  para  julgamento.  Os  interessados  ficam NOTIFICADOS  a  apresentarem  as 
Alegações Finais, no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente data.

INTERESSADO Nº CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AUTO DE
INFRAÇÃO

JOSÉ HERCULANO DA 
CRUZ E FILHOS S/A

17.799.438/0003−46 02022.002060/2013-67 360968D

ALESAT COMBUSTÍVEIS 
S.A.

23.314.594/0001−00 02022.002069/2012-97 360053D

TRANSPORTADORA 
DALÇOQUIO LTDA

84.300.540/0014−03 02022.001988/2012-43 360605D

COOPERATIVA 
TRANSPORTADORA DE 
PETRÓLEO E DERIVADOS 
LTDA

21.562.418/0003−24 02022.000659/2011-02 690850D

ENGEGASES ENGENHARIA 
DE GASES LTDA

03.154.558/0001−10 02022.000652/2011-82 690856D

CRUZ E MOURA 
COMÉRCIO DE 
AUTOPEÇAS LTDA

07.638.362/0001−51 02022.002064/2011-83 691185D

Os interessados deverão entregar as alegações finais no protocolo desta SUPES, localizado 
a Praça XV de Novembro, 42 - 5° andar, Centro, Rio de Janeiro, no horário das 10 às 12 horas e das 
13 às 17 horas, em dias úteis,  sendo que,  para o acesso e vistas do processo pelas partes e/ou 
procuradores, devidamente constituídos, deverão dirigir-se ao Núcleo Técnico Setorial de Instrução 
Processual de Autos de Infração – NUIP, instalada no 10° andar do mesmo endereço.
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